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adequada de forma a minimizar os impactos de entrada e saída, os conflitos já existente e 

acomodar o fluxo de veículos previsto, de acordo com as diretrizes e aprovação da 

Unidade de Operações do DETRANS, conforme Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito; 

2.5 Apresentação, em até 180 (cento e oitenta) dias após o firmamento do Termo de 

Compromisso, de projeto executivo de passeio, conforme proposta contida no EIV e de 

acordo com as normas de acessibilidade vigentes, além das diretrizes e aprovação da 

Unidade de Mobilidade; 

2.6 Apresentação, em até 180 (cento e oitenta) dias após o firmamento do Termo de 

Compromisso, de projeto executivo para instalação de paraciclos e bicicletários, de 

acordo com o PlanMOB e o PDTA, além das diretrizes e aprovação da Unidade de 

Mobilidade; 

2.7 Apresentação, em até 180 (cento e oitenta) dias após o firmamento do Termo de 

Compromisso, de projeto executivo de adequação do empreendimento à Área Urbana de 

Proteção da Paisagem Campestre, conforme proposta contida no EIV; 

2.8 Apresentação, em até 180 (cento e oitenta) dias após o firmamento do Termo de 

Compromisso, de projeto executivo do cinturão verde no entorno do empreendimento, 

conforme proposta contida no EIV; 

2.9 Execução da obra de drenagem, em até 180 (cento e oitenta) dias após a 

apresentação do projeto para a SEPUR, conforme item 2.3, com apresentação de 

relatório; 

2.10 Execução da obra de sinalização, com apresentação de relatório técnico de 

execução à SEPUR, em até 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação do projeto pelo 

DETRANS, conforme item 2.4. O início das obras de sinalização deverá ser comunicado 

com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência à SEPUR e ao DETRANS para 

acompanhamento da obra; 

2.11 Execução da obra do passeio, com apresentação de relatório técnico de execução à 

SEPUR, em até 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação do projeto pela SEPUR, 

conforme item 2.5. O início das obras de sinalização deverá ser comunicado com, no 

mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência à SEPUR para acompanhamento da obra; 

2.12 Execução da obra de paraciclos e bicicletários, com apresentação de relatório 

técnico de execução à SEPUR, em até 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação do 

projeto pela SEPUR, conforme item 2.6; 

2.13 Execução da obra de adequação do empreendimento à Área Urbana de Proteção da 

Paisagem Campestre, com apresentação de relatório técnico de execução à SEPUR, em 

até 180 (cento e oitenta) dias após a apresentação do projeto para a SEPUR, conforme 

item 2.7; 

2.14 Execução da obra do cinturão verde no entorno do empreendimento, com 

apresentação de relatório técnico de execução à SEPUR, em até 180 (cento e oitenta) 

dias após a apresentação do projeto para a SEPUR, conforme item 2.8; 

2.15 Recuperação da rede de drenagem e da pavimentação da Estrada da Ilha, se 

comprovadamente danificadas pela execução das medidas de prevenção, de acordo com 

as diretrizes da SEINFRA; 




